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Autoriza a Abertura de Crédito
Especial e Aponta Recursos.

o PREFEI'ID MUNICIPAL DE NOVOHAMBURG):

Faço saber que o Poder, Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo

a seguintie Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Especi-

al até o valor de Cr$ 3.300. 000,00 (três milhões e trezentos mil cruzeiros), na se-

guinte IX:1taçao Orçamentária:

ENCAROOSGERAIS 00 MUNICÍPIO

RECURc;osSUPERVISIONADOSPELA ,SECRETA..lUA
DE EDUCAÇÃOE CULTtJPA

EDUCAÇÃOE CULTURA

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

ASSISTÊNCIA FINANCEIPA

SUBVENÇÃOli.. APAE - ASSOCIAÇÃODE PAIS E AMIGOS
DOSEXCEPCIONAISDE NOVOHAMBUROO

3231 - SUBVENçõESSOCIAIS •••••••••••••••••••••••• 3.300.000,00
TOTAL DOCREDITOESPECIAL. • • • • • • • • • •• 3.300.000,00
Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no ar- .'

tigo ant~rior, parte da Receita a l\1a1.or prevista para o oorrente exercício, no valor

de Cr$ 3.:300.000,00 (três milhões e trezentos mil cruzeiros).

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data ~~._sua publicação, revo

gadas as disposiçees em contrário. /.
/'

GABINETEDO PREFEI'ID !1UNICIPAL DE NOVO/ÍiAMBUROO,aos dezesseis (16). /

dias doIriês de rraio do ano de 1984.
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